
Juiz multa construtora por litigância de má-fé em ação
de execução

25/08/2025

O juiz Rodrigo de Melo Brustolin, da 30ª Vara Cível de Goiânia, multou uma construtora em 10% do valor da causa de
uma ação de execução por litigância de má-fé. 

Conforme os autos, a construtora sofreu ação de execução de título
executivo e foi deferida penhora em favor do credor dos créditos de um
contrato firmado entre a devedora e a prefeitura de Petrolina de Goiás. 

A construtora interpôs agravo de instrumento contra a penhora. O
recurso foi conhecido parcialmente e limitou o desconto em favor do
credor a 30% das parcelas pagas do contrato firmado com a prefeitura. 

O primeiro pagamento ocorreu com a penhora de 30% como previsto. A
segunda parcela, contudo, foi paga integralmente à construtora por erro
administrativo da prefeitura. 

A devedora se recusou a fazer o depósito dos 30% previstos. O credor
solicitou então nova penhora via Sisbajud, a expedição de novas cartas
de citação e a inclusão do nome da empresa executada no Serasajud. 

Posteriormente, os representantes do credor constataram que o contrato dado como garantia na execução havia sido
abandonado e as obras paralisadas. Diante disso, pediu a condenação da construtora por litigância de má-fé. 

Ao analisar o pedido, o magistrado acolheu os argumentos dos credores e multou a construtora em 10% sobre o valor
atualizado da causa. “Em vistas das reiteradas insurgências da executada e visando evitar futuros embaraços, advirto-a que
a tentativa de rediscutir matérias já decididas de maneira fundamentada por este Juízo poderão ensejar a aplicação de nova
penalidade”, resumiu o juiz. 

Atuou em favor do credor o escritório STG Advogados. 
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Magistrado reconheceu má-fé de construtora em ação de

execução e multou a empresa em 10% do valor atualizado

da causa
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